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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME  

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS - SAA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 15/2023

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 20/2023
 

 

O Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome - MDS, inscrito no CNPJ/ MF nº 05.756.246/0004-54, neste ato representado pela Senhora Ariane Sidia Benigno Silva Felipe,
designada pela Portaria nº 1.598, de 09 de fevereiro de 2023, da Casa Civil da Presidência da República - como Subsecretária de Assuntos Administra�vos do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA
E COMBATE À FOME - MDS, brasileira, matrícula SIAPE nº 3324439, considerando o resultado do julgamento da licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2023, Aviso de
Licitação, publicado no Diário Oficial da União - DOU de 03 de novembro de 2023, processo administra�vo n.º 71000.066208/2021-72, RESOLVE: Registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, de acordo com a classificação por ela ob�da e nas quan�dades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de veículo �po u�litário - caminhonete com vistas ao transporte de equipe de profissionais que executam as ações concernentes às missões ins�tucionais da Secretaria Nacional de Assistência Social -
SNAS nos Municípios, Estados e no Distrito Federal, provendo a Rede de Proteção Social do Sistema Único de Assistência Social dos meios necessários à ampliação da mobilidade, acessibilidade e transporte de idosos, pessoas
com deficiência e demais usuários do SUAS, conforme condições, quan�dades e exigências no Termo de Referência, do edital de Pregão nº 20/2023, que fazem parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.
CNPJ: 16.701.716/0036-86
Endereço: Rodovia BR 101 Norte, KM 13 ao 15 Parte, bairro Nova Goiana  – Goiana/PE.
CEP: 55900-000
Responsável Legal: Diego Nunes Mello
Telefone: (62) 98618-8525
E-mail: diego.nunes@stella�ns.com
ITEM  DO
PREGÃO DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QTD VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)

01 Veículo u�litário para cargas, �po caminhonete, acima de 1 tonelada, zero quilômetro;
ano e modelo não inferior à data da contratação; carroceria �po picape; cabine dupla;
capacidade para 5 ocupantes; 4 portas; capacidade de carga mínima de 1000 kg,
direção com assistência hidráulica e/ou elétrica; vidros elétricos; travas elétricas nas
portas, jogo de tapetes de borracha ou de material similar a carpete; carroceria na cor
branca com padronização visual do Ministério do Desenvolvimento e Assistência
Social, Família e Combate à Fome; motor de, no mínimo, 140 CV, combus�vel diesel; ar
condicionado de fábrica; todos itens obrigatórios, conforme legislação vigente;
documentação (emplacamento e licenciamento) em nome do ente federado; garan�a
mínima de 12 (doze) meses, incluindo as revisões obrigatórias durante o período da
garan�a, assistência técnica em todas as capitais da Federação e no Distrito Federal

308553 Unid. 150 R$ 195.975,00  R$ 29.396.250,00 



e Padronização visual com iden�ficação do Ministério do Desenvolvimento e
Assistência Social, Família e Combate à Fome - MDS

VALOR TOTAL R$ 29.396.250,00 (vinte e nove milhões, trezentos e noventa e seis mil duzentos e cinquenta reais).

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome-MDS

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, só poderá ser u�lizada por órgãos ou en�dades da administração pública que não tenha par�cipado do certame licitatório, e que tenham por obje�vo fomentar a
criação de frota de veículos da Rede de Proteção Social do SUAS, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na
Lei nº 8.666, de 1993, no Decreto nº 7.892, de 2013, e no disposto no item 2.17 do Termo de Referência.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou en�dades de outras esferas federa�vas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e
pelas en�dades que não par�ciparam do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u�lização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério da Economia.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes, este úl�mo se for o caso.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en�dade, ao máximo de 50% (cinquenta por cento) dos quan�ta�vos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes, independente
do número de órgãos não par�cipantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a prorrogação do prazo para efe�vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
par�cipante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a par�r da assinatura pela autoridade competente deste Ministério, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fornecedor(es)

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).



6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos
do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

 

ARIANE SIDIA BENIGNO SILVA FELIPE Diego Nunes Mello
Subsecretária de Assuntos Administra�vos - SAA Responsável Legal 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E
COMBATE À FOME - MDS FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por DIEGO NUNES MELLO, Usuário Externo, em 06/11/2023, às 19:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Ariane Sidia Benigno Silva Felipe, Subsecretário(a) de Assuntos Administra�vos, em 07/11/2023, às 17:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.cidadania.gov.br/sei-auten�cacao , informando o código verificador 14644340 e o código CRC 3FA3ED74.
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